
PROAD Informa
Procedimentos para emissão de Guia de Recolhimento da União - GRU para devolução de
recursos à Unifesspa

A Pró-Reitoria de Administração – PROAD, por intermédio da Divisão de Contabilidade - DICON
da Diretoria de Finanças e Contabilidade - DFC, visando a otimização de procedimentos
relacionados à devolução de recursos à Unifesspa, informa que os procedimentos para emissão
de Guia de Recolhimento da União - GRU podem ser operacionalizados pelos próprios
interessados, conforme instruções abaixo.
O usuário deverá acessar o site da Secretaria do Tesouro Nacional – STN através do link

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp, e informar:

● Unidade Gestora: 158718;
● Gestão: 26448-UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ;

● Código de recolhimento: preencher conforme cada caso, vide tabela abaixo:

*Refere-se ao período em que a Unifesspa emitiu o empenho para efetuar o pagamento.
Observação: Para outras devoluções que o código não esteja indicado, nos casos acima, entrar
em contato com a DICON.

● Número de referência: CPF/CNPJ de quem recebeu o valor indevido;
● Competência: mês/ano do recebimento do valor indevido;

● Vencimento: prazo estabelecido para devolução, conforme a legislação

aplicável a cada caso;

● CNPJ ou CPF do Contribuinte: CPF/CNPJ de quem recebeu o valor indevido;

● Nome do Contribuinte / Recolhedor: Nome de quem recebeu o valor indevido

● Valor principal: o valor a ser devolvido;

● Valor Total: repetir o valor principal.

Em casos de dúvidas, sugestões ou críticas, favor encaminhá-las à DICON através dos

seguintes canais:

- Telefone/Whatsapp: (94) 2101 7108

- E-mail: dicon@unifesspa.edu.br

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

